
                    INDICAÇÃO Nº 0185/15
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido providenciar rotineiramente a lavagem das vestimentas
de trabalho utilizadas na aplicação de venenos (agrotóxicos), em vez de os próprios
funcionários realizarem esse procedimento em suas residências.

Lida na Sessão de 05/05/2015                              Despacho em 05/05/2015
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Anselmo Antônio Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido providenciar rotineiramente a lavagem das

vestimentas  de  trabalho  utilizadas  na  aplicação  de  venenos  (agrotóxicos),  em  vez  de  os  próprios

funcionários realizarem esse procedimento em suas residências.

JUSTIFICATIVA:

Como uma das causas mais frequentes de intoxicação é a lavagem das roupas utilizadas na

aplicação de agrotóxicos, cremos que a Prefeitura deveria ela mesma providenciar a sua higienização

e descontaminação, dando com isso mais segurança a nossos servidores.

Além  do  mais,  cremos  que  essa  lavagem  deve  ser  feita  com  bastante  critério,  de  forma

consciente, com descarte apropriado da água utilizada, para evitar que ela vá para a rede coletora ou

simplesmente seja jogada na terra.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 05 de maio de 2015.
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